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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

Requer informações da Secretaria Municipal
de  Obras  Públicas,  referente  à  obra  de
pavimentação do Bairro Vila Rosa.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base no que dispõe o artigo 2º, §3º, c/c, artigo 162, §3º, inciso VI do Regimento Interno desta
Casa, requeiro ao Senhor Prefeito Municipal, que encaminhe a esta Casa de Leis, dentro do prazo de
15 (quinze) dias, conforme prevê o artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, informações da Secretaria
Municipal de Obras Públicas, referente à obra de pavimentação do Bairro Vila Rosa: 
Considerando  o  Contrato  nº  436/2024,  com  vigência  final  em  16/06/2025,  no  valor  de  R$
3.998.232,31,  cujo o objeto é a contratação de empresa especializada para execução da obra de
pavimentação asfáltica e drenagem de águas pluviais no bairros Lote 1 – Oito de Abril e CPA IV/Vila
Rosa, celebrado ainda na gestão anterior: 

Esclarecer se foram identificadas inconsistências técnicas, administrativas ou contratuais que
tenham impactado o andamento regular da obra;
Informar se existe novo planejamento para a retomada e conclusão da obra, incluindo previsão
de prazo e eventuais ajustes no projeto;
Esclarecer se será necessária a realização de novo processo licitatório ou contratação para dar
continuidade aos serviços;
Informar se já há estudos técnicos ou levantamentos atualizados sobre a situação da drenagem e
da pavimentação no local;

JUSTIFICATIVA 
O presente Requerimento de Informação se justifica diante da paralisação da obra de pavimentação
asfáltica e drenagem no Bairro Vila Rosa, iniciada a partir de contrato firmado pela gestão anterior. 
Embora os serviços tenham sido iniciados, a obra não foi concluída, causando transtornos à população
e gerando dúvidas quanto à sua situação atual. 
Diante disso, faz-se necessária a obtenção de esclarecimentos, visando garantir a transparência na
aplicação dos recursos públicos e a devida prestação de informações à sociedade. 
 Pelos motivos expostos, submetemos à apreciação da Presidência desta Casa o encaminhamento do
presente requerimento. 
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Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 7 de abril de 2026.

 
 
 

Michelly Alencar (Câmara Digital) - UNIÃO BRASIL
 

 Vereador(a)
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